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Resumo 

 

Trata-se o presente trabalho de relato parcial de pesquisa cujo objetivo geral é analisar as 

políticas públicas de acessibilidade e inclusão em uma instituição de ensino superior (IES) 

pública paulista. De forma específica, este artigo abordará os campos de atuação da 

comunicação social nas políticas públicas de acessibilidade e inclusão de pessoas com 

deficiência no ensino superior, para então sugerir relações entre as práticas da comunicação 

e os papéis do direito nessas políticas. O trabalho decorre de revisão da literatura 

relacionada aos temas e conclui que o aperfeiçoamento das práticas comunicacionais deve 

ser almejado pela gestão das universidades, com a finalidade de beneficiar tanto o 

desenvolvimento quanto a análise das políticas públicas de acessibilidade e inclusão. 
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Introdução 

 

 A pesquisa de iniciação científica sobre a qual trata este artigo faz parte do projeto 

em rede “Acessibilidade no ensino superior: da análise das políticas públicas educacionais 

ao desenvolvimento de mídias instrumentais sobre deficiência e inclusão”, financiado pelo 

OBEDUC/CAPES. Especificamente, a referida pesquisa busca analisar as políticas públicas 

de acessibilidade e inclusão no ensino superior, a fim de eventualmente propor melhorias 

e/ou até novas políticas. 

 Em etapas iniciais, a pesquisa assumiu caráter interdisciplinar ao unir a teoria do 

Direito com técnicas da Comunicação Social. Os resultados preliminares revelaram, por 

diversas razões mencionadas nas considerações finais, que uma análise jurídica das 

políticas públicas de acessibilidade e inclusão na IES investigada seria beneficiada com a 

resolução de problemas de ordem comunicacional por parte dos agentes dessas políticas. 

                                                
1 Trabalho apresentado no IJ08 – Estudos Interdisciplinares da XII Jornada de Iniciação Científica em Comunicação, 
evento componente do XXXIX Congresso Brasileiro de Ciências da Comunicação. 
 
2 Graduando do Curso de Comunicação Social - Jornalismo da Faculdade de Arquitetura, Artes e Comunicação, 
UNESP/Bauru/SP. Bolsista do OBEDUC/CAPES. E-mail: victor7dantas@hotmail.com. 
 
3 Orientador e coautor do trabalho. Professor do Departamento de Ciências Humanas e do Programa de Pós-Graduação em 
Comunicação, da Faculdade de Arquitetura, Artes e Comunicação, UNESP/Bauru/SP. Pesquisador do programa 
OBEDUC/CAPES. E-mail: carlonapolitano@faac.unesp.br. 
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 Essa realidade particular serviu como ponto de partida para a investigação geral 

sobre os papéis da comunicação social nas políticas públicas. Este trabalho, portanto, visa 

propor ligações entre funções da comunicação e do direito nas políticas públicas de 

acessibilidade e inclusão no ensino superior. 

 Para tanto, está estruturado da seguinte maneira: a primeira seção, embasada em 

teorias jurídicas, conceitua políticas públicas e discute suas particularidades no ensino 

superior; a segunda seção trata da conexão entre os papéis do direito e os da comunicação, 

em suas respectivas dimensões, nas políticas públicas; já a terceira, em vias de conclusão, 

apresenta considerações sobre a intrínseca relação entre a comunicação e o direito nas 

políticas públicas, defendendo que o aperfeiçoamento das práticas comunicacionais 

favorece a efetivação e o desenvolvimento das políticas públicas de acessibilidade e 

inclusão. Consequentemente, uma otimização da comunicação possibilita que a análise 

jurídica das políticas públicas seja mais precisa, conferindo também maior legitimidade às 

melhorias ou novas políticas que possam ser futuramente propostas. 

 

Políticas públicas de acessibilidade e inclusão e sua perspectiva no ensino superior 

 

 A Constituição Federal de 1988 assegura, em diversos artigos, direitos fundamentais 

às pessoas com deficiências, principalmente com o objetivo de promover a proteção e a 

integração social desses cidadãos, como conclui Napolitano (2010, p. 107) após revisão 

desses aspectos no texto constitucional: 

 

 
[...] a proteção jurídica e a integração social das pessoas com deficiência 

fazem parte do catálogo dos direitos fundamentais previstos na constituição 
brasileira e estão ligadas intimamente ao direito de igualdade, o que 

possibilita um tratamento jurídico privilegiado para as pessoas com 

deficiência, concretizando-se o respeito às diferenças e à diversidade. Em 

outros termos, a inclusão social somente ocorre quando o Estado, por 
intermédio das suas instâncias reguladoras, viabiliza formas de atendimento 

diferenciadas em função de características ou situações específicas. 

 

 

 No entanto, é necessário ressaltar que a Constituição não trata especificamente de 

medidas de acessibilidade ou inclusão, mas sim da garantia aos direitos das pessoas com 

deficiências. Por essa razão o autor menciona o intermédio das instâncias reguladoras do 

Estado, que atuarão diretamente para concretizar esses direitos por meio de políticas 

públicas destinadas às pessoas com deficiências. 
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 O texto constitucional prevê, por exemplo, atendimento educacional especializado 

aos portadores de deficiência (artigo 208, III), de modo a garantir esse direito. A efetivação 

dessa educação especializada, porém, será concretizada por outros órgãos ligados ao Estado 

(universidades públicas, como exemplo, que serão fiscalizadas pelo Ministério Público e 

outros mecanismos do governo), de acordo com as políticas públicas implantadas nos 

respectivos âmbitos desses órgãos. Dito isso, convém esclarecer a definição de política 

pública adotada na pesquisa, expressada por Bucci (2006, p. 39): 

 

 
Política pública é o programa de ação governamental que resulta de um 
processo ou conjunto de processos juridicamente regulados – processo 

eleitoral, processo de planejamento, processo de governo, processo 

orçamentário, processo legislativo, processo administrativo, processo 
judicial – visando coordenar os meios à disposição do Estado e as atividades 

privadas, para a realização de objetivos socialmente relevantes e 

politicamente determinados. Como tipo ideal, a política pública deve visar a 

realização de objetivos definidos, expressando a seleção de prioridades, a 
reserva de meios necessários à sua consecução e o intervalo de tempo em 

que se espera o atingimento de resultados. 

 

 

 Para entender o atual panorama das políticas públicas no ensino superior, o histórico 

legislativo sobre acessibilidade é significativamente relevante. Em termos de legislação 

federal, até pouco tempo os dispositivos legais que versavam sobre acessibilidade no Brasil 

eram poucos, insuficientes e não muito efetivos (apenas duas leis, três decretos e duas 

portarias tratavam brevemente do tema, sem considerar a acessibilidade em sua devida 

amplitude); cenário que começou a mudar graças à aprovação da Lei n. 13.146, de 6 de 

julho de 2015, conhecida como a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência ou o 

Estatuto da Pessoa com Deficiência – uma compilação bem mais estruturada, abrangente e 

coesa sobre acessibilidade e inclusão do que qualquer legislação anterior. 

 A prévia ausência de legislação federal adequada certamente influenciou o fato de 

que muitas políticas públicas de acessibilidade e inclusão em universidades brasileiras não 

são formalizadas na figura de dispositivos legais. Tal realidade, aliada ao entendimento do 

Conselho Estadual de Educação de São Paulo sobre a autonomia das universidades 

paulistas que, basicamente, defende a liberdade e a insubordinação às diretrizes nacionais 

do Ministério da Educação, resultou em políticas públicas não tão “formais” praticadas nas 

IES estaduais a partir de iniciativas endógenas. 

 Tendo em vista esse aspecto e a afirmação de Bucci (2006, p. 11) de que as políticas 

públicas podem ser expressas em diversos suportes legais – “disposições constitucionais, ou 
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em leis, ou ainda em normas infralegais, como decretos e portarias, ou mesmo em 

instrumentos jurídicos de outra natureza, como contratos de concessão de serviço público, 

por exemplo”, a pesquisa considerou que as políticas públicas de acessibilidade e inclusão 

podem se manifestar por meio de ações afirmativas praticadas por órgãos administrativos 

(diretorias) dos campi universitários. Portanto, as ações afirmativas (que são políticas 

públicas permeadas pelo direito, como será mostrado adiante) passaram a ser o objeto da 

análise jurídica, escopo desta pesquisa. A relação entre os papéis do direito e os da 

comunicação social será exposta a seguir. 

 

Relações entre as funções do direito e da comunicação nas políticas públicas 

 

 Mesmo na figura de ações afirmativas, essas políticas públicas de acessibilidade e 

inclusão no ensino superior estão permeadas pelo direito, seja “na identificação do 

problema [...], na definição da agenda para enfrentá-lo, na concepção de propostas, na 

implementação das ações e na análise e avaliação dos programas” (COUTINHO, 2013, p. 

18), em maior ou menor grau dependendo dos respectivos papéis desempenhados pelo 

direito em cada política pública. 

 Em uma perspectiva funcional, Coutinho (2013, p. 23) descreve quatro maneiras 

diferentes pelas quais o direito interage com as políticas públicas: como definidor de 

objetivos (dimensão substantiva); como arranjos institucionais para articular a política 

pública (dimensão estruturante); como ferramenta para implantar as finalidades dela 

(dimensão instrumental); e como vocalizador de demandas, assegurando a participação e a 

mobilização dos interessados (dimensão participativa). 

 Levando em conta as dimensões de cada função do direito nas políticas públicas, 

propõe-se a relação de uma prática comunicacional (de dimensão equivalente) que sirva 

como ferramenta para a efetivação e o desenvolvimento das políticas. A seguir, serão 

conceituados esses quatro papéis do direito de acordo com Coutinho (2013, p. 23) e, ao 

mesmo tempo, serão sugeridas as relações com as respectivas atribuições da comunicação: 

 

 Dimensão substantiva: o direito como objetivo estipula fins para as políticas 

públicas e determina o que deve ser. Desta forma, a integração social de pessoas com 

deficiência é um direito fundamental que deve ser perseguido (fim), de modo que desse 
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direito emana a finalidade jurídica das políticas públicas: promover acessibilidade e 

inclusão no ensino superior. 

 Pensando na comunicação como objetivo, ela seria responsável por determinar o que 

deve ser comunicado, além de traçar metas e objetivos a serem atingidos com esse ato de 

comunicar. Em se tratando de práticas comunicacionais, podemos ver essa incumbência de 

duas maneiras: stricto sensu, seria dizer que deve ser feito um verdadeiro trabalho de 

“assessoria de imprensa” da política pública, com um planejamento estratégico de 

comunicação que opere particularmente a divulgação de informações; ou lato sensu, talvez 

o sentido mais propício, seria afirmar somente que a comunicação como objetivo, em sua 

dimensão substantiva (essencial; material) na política pública, tem a simples finalidade de 

comunicar. 

 Um conceito interessante que complementa essa ideia é a noção de “comunicação 

pública” – considerando a comunicação atrelada às políticas públicas, em universidades 

públicas –, como definida por Duarte (2007, p. 2): 

 

 

A comunicação pública ocorre no espaço formado pelos fluxos de 
informação e de interação entre agentes públicos e atores sociais [...] em 

temas de interesse público. Ela trata de compartilhamento, negociações, 

conflitos e acordos na busca do atendimento de interesses referentes a temas 

de relevância coletiva. A comunicação pública ocupa-se da viabilização do 
direito social coletivo e individual ao diálogo, à informação e expressão. 

Assim, fazer comunicação pública é assumir a perspectiva cidadã na 

comunicação envolvendo temas de interesse coletivo. 
 

 

 Informar, no sentido de trazer a público, é uma atribuição primordial e substancial 

da comunicação pública. Além disso, tendo em mente as políticas públicas de 

acessibilidade e inclusão no ensino superior, a divulgação certamente é um instrumento 

importante para a conscientização dos sujeitos alheios àquelas políticas. 

 Em um ambiente universitário, informar docentes, servidores e estudantes sobre 

como as ações afirmativas realmente preservam direitos fundamentais das pessoas com 

deficiência é uma prática necessária, tanto para reafirmar a validade da política pública, 

quanto para disseminá-la e angariar apoio em sua efetivação. Somente a partir de uma 

universidade esclarecida sobre acessibilidade e inclusão é possível gerar mobilização e 

assegurar o desenvolvimento das políticas públicas. 

 



 

Intercom – Sociedade Brasileira de Estudos Interdisciplinares da Comunicação 
XXXIX Congresso Brasileiro de Ciências da Comunicação – São Paulo - SP – 05 a 09/09/2016 

 
 

 6 

 Dimensão estruturante: o direito como arranjo institucional articula e coordena 

relações, definindo tarefas e dividindo competências. Na prática, significa instituir a que 

órgão compete promover a política pública, qual profissional desse órgão executa 

determinada função – em suma, as atribuições estruturais do direito. 

 No contexto do ensino superior, a área mais adequada da comunicação responsável 

por lidar com questões estruturais seria a comunicação organizacional, na perspectiva da 

comunicação integrada. É justamente nesse âmbito que o processo de comunicação é 

organizado, com a definição de ações, competências e estratégias, finalizando com a 

mensuração de resultados. 

 Essa estruturação se dá a partir da convergência de áreas da comunicação, como 

explica Kunsch (2003, p. 150): 

 
 

Entendemos por comunicação integrada uma filosofia que direciona a 

convergência das diversas áreas, permitindo uma atuação sinérgica. 
Pressupõe uma junção da comunicação institucional, da comunicação 

mercadológica, da comunicação interna e da comunicação administrativa, 

que formam o mix, o composto da comunicação organizacional. 

 
 

 Não é um equívoco tratar as gestões das universidades públicas como organizações, 

mesmo sabendo que a comunicação organizacional costumeiramente se relaciona com a 

comunicação de empresas ou corporações. Ainda segundo Kunsch (2003, p. 150): 

 
 

A nosso ver, o termo comunicação “organizacional”, que abarca todo o 

espectro das atividades comunicacionais, apresenta maior amplitude [que os 
termos comunicação corporativa e comunicação empresarial], aplicando-se 

a qualquer tipo de organização – pública, privada, sem fins lucrativos, 

ONGs, fundações etc., não se restringindo ao âmbito do que se denomina 

“empresa”. 
 

  

 Sendo assim, a comunicação integrada pode desenvolver a articulação das práticas 

comunicacionais relacionadas à política pública, seja na ordem da comunicação interna (os 

agentes que promovem as políticas públicas dialogarem e trocarem informações, fazendo 

reuniões, participando em todos os níveis); na da administrativa (saberem que trabalhos 

estão sendo desenvolvidos entre as diversas seções das diretorias, conhecendo a estrutura 

interna de organização e as respectivas funções administrativas, em prol de maior eficiência 

da repartição); na da institucional (terem em mente a visão, a filosofia e os valores 

propagados – no caso, garantia de direitos às pessoas com deficiência, por meio da 
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acessibilidade e da inclusão); ou na da mercadológica (em termos de gestão no ensino 

superior público, a ênfase seria na divulgação dos serviços prestados – uma vez que outros 

aspectos da comunicação mercadológica não se aplicam às diretorias das IES públicas, 

como a publicidade em torno de objetivos mercadológicos). 

 

 Dimensão instrumental: o direito como ferramenta pode ser trata-se do meio de 

realização das políticas públicas, ao oferecer instrumentos e veículos para a implementação 

de seus fins. Conforme visto anteriormente, no caso do ensino superior, as políticas 

públicas se desenvolvem prioritariamente a partir de ações afirmativas; no entanto, existem 

também situações em que decretos ou portarias da universidade regem políticas públicas de 

acessibilidade e inclusão; ou dispositivos legais de órgãos fiscalizadores, como um Termo 

de Ajustamento de Conduta (TAC) imposto pelo Ministério Público. 

 Assim como no direito, a dimensão instrumental da comunicação representaria uma 

“caixa de ferramentas” (COUTINHO, 2013, p. 23): são os meios de comunicação à 

disposição dos agentes das políticas públicas. Buscar maneiras para utilizar esses 

instrumentos adequadamente seria a tarefa desse aspecto da comunicação. 

 A importância dos meios de comunicação foi explorada com bastante ênfase por 

Marshall McLuhan, com o uso da emblemática frase “o meio é a mensagem”. Sobre isso, 

Martino (2008, p. 145) escreve: 

 
 

A problematização da invisibilidade do meio de comunicação é uma das 

maiores conquistas do saber comunicacional. Trata-se de uma tese derivada 
da tese central de McLuhan: o meio é a mensagem, cujo sentido 

fundamental encerra duas asserções: a) o meio não é a mensagem (distinção 

entre meio e conteúdo da mensagem); b) o efeito dos meios (e não o das 
mensagens) é o mais importante. A leitura do capítulo inicial de sua 

principal obra, Understanding media, cujo título traz exatamente a famosa 

frase, permite observar que a maior parte do texto é dedicada à distinção 

entre meio e conteúdo (da mensagem) e que o termo “mensagem” é usado 
de maneira não usual, como “significado” ou “efeito”. Sem o peso do 

idioleto mcluhaniano (que usa o termo “mensagem” num sentido muito 

particular e em oposição a “conteúdo”), fica claro o deslocamento da 
análise, marcando a importância do meio e distinguindo-o da mensagem. 

Menos paradoxal do que aparenta, a frase o “meio é a mensagem” 

simplesmente indica que é o meio que “diz”, que “atribui significado”, que 

“dá sentido”, que é “significante”, portanto, o que é significativo não é a 
mensagem, mas o meio. Embora a mensagem possa provocar efeitos, estes 

são incomparavelmente menos importantes que aqueles provocados pelos 

meios de comunicação. Em outras palavras, é o meio que interessa. 
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 Embora existam argumentos que contrariem em partes o pensamento de McLuhan 

nas teorias da comunicação mais recentes (como a das mediações de Jesús Martín-Barbero, 

que desloca a atenção dos meios às mediações), a ideia de que os meios desempenham um 

papel fundamental na comunicação continua consistente (mesmo na teoria das mediações, 

uma vez que os meios podem ser considerados elementos mediadores que influenciam o 

processo comunicacional). 

 Adicionalmente, em uma visão um pouco mais ampla, não seria equivocado pensar 

a própria linguagem (verbal ou não verbal) na figura de um recurso a ser utilizado 

instrumentalmente pela comunicação nessa dimensão, já que a escolha de palavras e de 

elementos visuais reflete ideologias e informações – também comunica. É importante 

ressaltar ainda que cada meio possui uma linguagem apropriada, de modo que pensar qual 

seria esta no meio pretendido é mais um exemplo de uso instrumental na comunicação. 

 Tendo em conta o contexto sociocultural de uma universidade, a comunicação na 

condição de ferramenta deve essencialmente considerar como a linguagem deve ser 

utilizada e quais meios favoreceriam as informações comunicadas, de acordo com o tipo de 

conteúdo divulgado, com a disponibilidade de produção da informação, com a recepção do 

público almejado e, evidentemente, com os recursos de acessibilidade para os devidos 

meios
4
.  

 

 Dimensão participativa: o direito como vocalizador de demandas assegura a 

participação, accountability e mobilização; atua provendo (ou desprovendo) mecanismos de 

deliberação, participação, consulta, colaboração e decisão conjunta aos interessados nas 

políticas públicas (COUTINHO, 2013, p. 22). No caso das políticas de acessibilidade e 

inclusão no ensino superior, trata-se de garantir voz às pessoas com deficiências para 

elaborar novas políticas públicas ou aprimorar as vigentes. 

 O papel da comunicação nessa dimensão seria bastante similar: assegurar a 

participação dos interessados nas políticas públicas por meio da criação de canais 

adequados para comunicação, a fim de receber o feedback das pessoas com deficiência, o 

que seria importante para descobrir necessidades de elaboração de novas políticas ou de 

                                                
4 O projeto em rede do OBEDUC/CAPES, ao qual pertence esta pesquisa, tem desenvolvido e estudado mídias 

instrumentais acessíveis em IES públicas, como objetivo de alguns de seus subprojetos. Os resultados incluem produtos 
tais quais audiodescrições e legendas para surdos e ensurdecidos, ou conteúdos em vídeo com intérprete de libras; além de 
discussões sobre acessibilidade e inclusão nos meios, como programetes radiofônicos informativos (no chamado Minuto 

Cidadania), ou avaliações de acessibilidade em portais eletrônicos de universidades públicas brasileiras. Esses e outros 
projetos podem ser consultados nos links: <http://www.marilia.unesp.br/#!/pesquisa/projetos/obeduc/subprojetos/em-
andamento/> e <http://www.marilia.unesp.br/#!/pesquisa/projetos/obeduc/producoes/programates/>. 
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adaptação das existentes; assim como para avaliar a efetividade e a eficácia
5
 das políticas 

públicas instauradas (trabalho este da análise jurídica, que poderia ser facilitado com a 

dimensão participativa da comunicação). 

 É interessante retomar o caráter da comunicação pública para compreender a 

instância participativa da comunicação. Sob essa perspectiva, Mainieri e Ribeiro (2011, p. 

53) escrevem: 

 

 

O intuito precípuo da comunicação pública é transmitir informação de 

interesse público aos cidadãos [dimensão substantiva, como tratada neste 
artigo], o que se constitui em passo inicial para estabelecer um diálogo e 

uma relação entre Estado e sociedade. Cabe pontuar que toda e qualquer 

informação referente a instituições, serviços e contas públicas é um direito 
assegurado ao cidadão. Quando a comunicação pública cumpre seu primeiro 

papel, que é informativo, abre espaço para que exista diálogo e participação 

recíproca. 
 

 

 E finalizam: 

 

 

De acordo com Zémor (1995), “espera-se da comunicação pública que sua 
prática contribua para alimentar o conhecimento cívico, facilitar a ação 

pública e garantir o debate público”. Assim, podemos entender que não 

basta apenas a divulgação das informações das instituições públicas, 
fazendo-se necessário propiciar uma troca, um debate em torno de assuntos 

de interesse e relevância pública [...]. (MAINIERI; RIBEIRO, 2011, p. 53). 

 
 

 Ao analisar o papel da comunicação pública para o sucesso da governança
6
, Novelli 

(2006, p. 83) faz algumas considerações sobre o processo de feedback dos cidadãos em 

ações públicas: 

 

 
Esse controle [comunitário na administração pública] pode se dar de 

maneira resolutiva, como a criação de conselhos que auxiliam na gestão das 

políticas públicas [...]. A maior vantagem desse tipo de participação é que 
ela é capaz de agregar a experiência e a proximidade dos próprios cidadãos 

que utilizam os serviços públicos. 

                                                
5 “O grau de efetividade reflete a intensidade em que as práticas e comportamentos sociais sofreram alterações após a 

promulgação de uma certa norma jurídica. Já o nível de eficácia volta-se para apurar se há relação de causalidade entre a 
adoção de novas práticas e comportamentos e as normas jurídicas que incidem sobre os agentes” (COUTINHO, 2013, p. 
6) 
 
6 O conceito de “comunicação pública” tem sua origem no de “comunicação governamental”. Sobre o tema, Brandão 
(2006, p. 10) afirma: “É com este sentido de informação e construção de cidadania que no Brasil o termo comunicação 

pública vem se afirmando, ainda que o viés da comunicação governamental seja uma tendência mais forte para a 
identificação do conceito de comunicação pública, em detrimento de conceitos mais utilizados historicamente na área 
governamental, como comunicação política, publicidade governamental ou propaganda política.” 
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O controle comunitário também pode se dar de forma consultiva, quando o 

cidadão é convidado a expressar sua opinião sobre os variados temas 
públicos. Os conselhos consultivos existentes em várias esferas do poder 

são exemplos desse mecanismo, bem como as audiências públicas e as 

pesquisas de opinião. Nesses casos, o objetivo é estabelecer canais de 
feedback com a sociedade para que as ações públicas possam ser 

readequadas de acordo com o ponto de vista dos cidadãos, e não apenas a 

partir da lógica burocrática tradicional. 

 
 

 Apesar do foco na governança, o excerto supracitado deixa clara a importância do 

feedback para readequação de ações públicas. Para a acessibilidade e a inclusão no ensino 

superior, as pessoas com deficiência indubitavelmente se encaixam na categoria de 

cidadãos com “experiência e proximidade”, de modo que, a partir dos canais de 

comunicação oportunos, a participação desses indivíduos nas políticas públicas seria algo 

imprescindível. 

 Outro ponto interessante das considerações de Novelli é o fato de a autora afirmar 

que o processo de feedback permite a readequação das ações públicas “não apenas a partir 

da lógica burocrática tradicional”; da mesma maneira escreve Coutinho (2013, p. 22) – em 

passagem já referida, que agora convém resgatar – ao dizer que “o direito [como 

vocalizador de demandas] pode prover (ou desprover) as políticas de mecanismos de 

deliberação, participação, consulta, colaboração e decisão conjunta assegurando, com isso, 

que elas sejam permeáveis à participação e não insuladas em anéis burocráticos”. 

 

 Tendo sido expostas as funções do direito nas políticas públicas e sugeridas suas 

relações com papéis da comunicação dentro das respectivas dimensões, têm-se uma ideia de 

como as práticas comunicacionais podem ser desenvolvidas, em paralelo com o direito, nas 

políticas públicas de acessibilidade e inclusão no ensino superior. 

 

Considerações finais 

 

 A simbiose proposta neste artigo entre o direito e a comunicação social não é algo 

infundado ou tirado ao acaso; no desenvolvimento inicial desta pesquisa de iniciação 

científica, cujo objetivo geral é a análise jurídica das políticas públicas de acessibilidade e 

inclusão em uma determinada IES pública paulista, foram realizadas entrevistas com todas 

as diretorias do Câmpus em questão, a fim de se fazer um levantamento das ações 
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afirmativas praticadas, que poderia auxiliar posteriormente na análise definitiva das 

políticas públicas. 

 No entanto, em algumas ocasiões, a pesquisa esbarrou em diversos obstáculos de 

ordem comunicacional ao tentar entrevistar alguns órgãos administrativos da universidade: 

desinformação interna em diretorias; falhas organizacionais quanto ao conhecimento das 

próprias competências; pouco ou nenhum interesse em comunicar; incongruência em 

informações de diferentes setores de uma mesma faculdade; inadequação ou insuficiência 

das respostas; entre outros
7
. 

 Ainda assim, o levantamento foi finalizado, e a experiência de realizá-lo atraiu 

atenção para outro problema além da questão jurídica na análise das políticas públicas de 

acessibilidade e inclusão no ensino superior: carências de práticas comunicacionais 

apropriadas para que o desenvolvimento e a efetivação dessas políticas possam ocorrer 

devidamente. Enquanto uma análise jurídica tinha preocupação apenas com o direito nas 

políticas públicas, os problemas encontrados revelaram que um maior cuidado com a 

comunicação poderia beneficiar a maneira como essas políticas são implantadas, 

favorecendo sua continuidade e seu aprimoramento. 

 Foi o que concluiu este trabalho, ao pensar as políticas públicas enquanto conceito 

composto por quatro dimensões inerentes, observadas por Coutinho na forma de âmbitos 

em que o direito permeia as políticas; a partir das mesmas dimensões, foram relacionadas as 

funções do direito (fins, arranjos, meios e participação) aos papéis de práticas 

comunicacionais (talvez “informação, organização, aparelhamento e diálogo”, 

simplificando cada dimensão em uma palavra, na tentativa de atingir o nível didático de 

Coutinho). 

 Com a utilização conveniente da comunicação social nas quatro instâncias, a 

maioria dos problemas corriqueiros de ordem comunicacional, em termos de diretorias em 

universidades públicas, seria atenuada. Sem esses entraves comunicacionais, as políticas 

públicas só teriam a ganhar com a difusão de suas legitimidades; a organização interna dos 

agentes; melhor articulação com o Câmpus; sua operacionalização e seu planejamento; a 

participação dos principais sujeitos interessados – as pessoas com deficiência; entre outras 

vantagens. 

                                                
7 Esses resultados preliminares da pesquisa foram apresentados no XXI Congresso de Ciências da Comunicação na Região 

Sudeste, no artigo “Acessibilidade e inclusão: a comunicação social favorecendo a efetivação de direitos das pessoas com 
deficiência”, em junho de 2016, na cidade de Salto – SP. 
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 O uso adequado dessas práticas também seria positivo para a análise jurídica das 

políticas públicas, meta final desta pesquisa, já que a melhoria da comunicação resultaria 

em aumento significativo da quantidade e da qualidade de informações. Tendo por base a 

relevância da observação empírica (COUTINHO, 2013, p. 23-24) de modelos concretos 

(BUCCI, 2008, p. 258) quase obrigatória para a análise de políticas públicas, saber mais e 

com maior precisão sobre as políticas em vigor seria importante para alinhar as vias 

jurídicas de avaliação com a realidade a ser analisada. 

 Os benefícios às políticas públicas em si ocorreriam de várias maneiras, algumas das 

quais estão expostas neste artigo; detalhar especificamente é um verdadeiro desafio, visto 

que eles dependem de qual política está em questão, de como ela está sendo executada, do 

que carece em termos de comunicação, entre outras condições. A partir da visão geral que 

este trabalho assume adotar, uma coisa é certa: aperfeiçoar a comunicação nas políticas 

públicas ajudaria a universidade a enxergar os delicados temas de acessibilidade e inclusão 

com a cautela e o apreço necessários. 

 Apenas cumprindo este pré-requisito (ainda utópico) é que se torna possível pensar 

uma universidade pública plenamente acessível (nos múltiplos sentidos de acessibilidade – 

arquitetônica, instrumental, pedagógica, metodológica, atitudinal) e inclusiva (tanto no 

ingresso quanto na permanência das pessoas com deficiência). 
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